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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0053/2024  
Em, 09 de setembro de 2024 

 
CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CABO-FRIENSE AO SENHOR DOMINADOR 
BERNARDO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art 1º- Fica concedido ao senhor Dominador Bernardo, o título de cidadão 

Cabo-friense, que lhe será entregue em sessão solene da Câmara Municipal de Cabo 
Frio.  

Art 2º- esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2024. 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Natural de Macaé - RJ, e Bacharel em direito pela faculdade de direito de Campos 
(UNIFLU - Centro Universitário Fluminense). Advogado atuante na área de Direito 
Público. Possui formação complementar de em licitações e contratos administrativos 
pela escola de contas e gestões do tribunal de contas do estado do Rio de Janeiro - ECG/ 
TCE-RJ. Ocupou os cargos de assessor chefe da assessoria jurídica do Município de 
Quissamã - RJ, Subprocurador Geral do Município de Carmo-RJ, Procurador 
Administrativo do Município de Silva Jardim- RJ, Subprocurador Geral do Município 
de Búzios-RJ e Assessor Parlamentar na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro - ALERJ. Atualmente exerce o cargo de Superintendente no Governo Estadual 
do Rio de Janeiro. É associado ao escritório Tiago Santos Advogados Associados, com 
sede em Cabo Frio - RJ e filial no Rio de Janeiro - RJ. 
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